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A Prefeitura segue realizando a obra de duplicação da Avenida Antonio Faus-
tino dos Santos. Com o término da intervenção, o local terá melhor fluxo de veí-
culos, mais conforto, segurança e mobilidade urbana para os moradores.

Vale ressaltar que na região a Prefeitura já entregou na atual gestão o Par-
que dos Paturis totalmente revitalizado. Agora o local tem cercamento, pista de 

caminhada, ciclovia, campo de grama sintética, playground, equipamentos de 
ginástica ao ar livre, banheiros públicos e novo prédio de administração.

E vem mais melhorias para o bairro: já está em planejamento a reforma com-
pleta do Ginásio Ayrton Senna, que terá piscina e salas de arte, tornando-se um 
Complexo Esportivo e Cultura.
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RESOLUÇÃO Nº 001 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a convocação da I Conferência Regional de Educação do território de Cajamar, 
Carapicuíba, Caieiras, Embu-Guaçu, Embu das Artes, Francisco Morato, Indaiatuba 
Mairiporã e Santana de Parnaíba, e dá outras providências.

A Secretária de Educação do Município de Carapicuíba, no uso de suas atribuições e: 
CONSIDERANDO o que arrazoa o Art. 200C, da Lei Orgânica do Município de 

Carapicuíba, Estado de São Paulo.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano 

Nacional de Educação – PNE.
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 3.369, de 19 de maio de 2016, que aprovou o Plano 

Municipal de Educação – PME do território de Carapicuíba, Estado de São Paulo.
CONSIDERANDO que a IV Conferência Nacional de Educação – IV CONAE 2022, garante 

um espaço democrático de discussão em prol da política pública da Educação pública, de 
qualidade, equidade e inclusão social para todos.

CONSIDERANDO a Nota Pública da UNCME/SP nº. 07, de 16 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre a Conferência Nacional de Educação – CONAE 2022, a ser desenvolvida no 
Estado de São Paulo, território de alcance da União Nacional dos Conselhos Municipais 
de Educação, seccional São Paulo, no desdobramento das ações municipais e, ainda, 
intermunicipais.

CONSIDERANDO o Regimento Interno da etapa Estadual da IV CONAE paulista.
RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal de Educação dos Territórios 
de Cajamar, Carapicuíba, Caieiras, Embu-Guaçu, Embu das Artes, Francisco Morato, 
Indaiatuba, Mairiporã e Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, sob a coordenação 
do FME (Fórum Municipal de Educação) em parcerias com UNCME/SP, no formato Virtual 
– Google Meet Youtube StreamYard, tendo como temário “Inclusão, Equidade e Qualidade: 
compromisso com o futuro da Educação Brasileira”.

Art. 2º A etapa Regional acontecerá nos dias 01 e 02 de abril de 2022, distribuída da seguinte 
forma:

I. Dia 01 de abril de 2022 – das 19h00 às 21h30: Abertura Oficial da I Conferência 
Regional de Educação do território de Cajamar, Carapicuíba, Caieiras, Embu-Guaçu, Embu 
das Artes, Francisco Morato, Indaiatuba Mairiporã e Santana de Parnaiba;

II. Dia 02 de abril de 2022 – das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30: Plenárias dos 
Eixos 1, sub-eixo VII e Eixo 3, sub-eixos I, II e III do Documento Referência da IV CONAE 2022, e

III. Dia 02 de abril de 2022: Plenária Final das 13h30 às 16h30.

Art. 3º São objetivos da IV CONAE paulista:
I. avaliar a implementação do Plano Nacional de Educação (PNE), com destaque 

específico ao cumprimento das metas e das estratégias intermediárias, sem prescindir de 
uma análise global do plano;

II. Avaliar a implementação dos planos estaduais, distrital e municipais de educação, os 
avanços e os desafios para as políticas públicas educacionais, e

III. Conclamar a sociedade brasileira para a elaboração e aprovação do novo PNE 2024- 
2034.

Art. 4º A IV CONAE paulista, além do tema central, será precedida dos seguintes eixos 
temáticos e sub-eixos, assim organizados:

Eixo 1. O PNE 2024-2034: avaliação das diretrizes e metas: Sub-eixos
I. Evolução das políticas educacionais de 2018 a 2022: avaliação da evolução das 

políticas públicas, no âmbito da Educação, desde a realização da última CONAE – no ano 
de 2018, até 2022;

II. O Plano Nacional de Educação 2014-2024 – Avaliação diagnóstica sobre as 10 
Diretrizes e 20 metas estabelecidas, atualização sobre as atuais demandas;

III. O PNE 2024-2034 e a valorização dos profissionais da Educação: formação, 
carreira, remuneração e condições de trabalho e saúde;

IV. O PNE 2024-2034 e a Inclusão: acessibilidade, direitos humanos e ambientais, 
justiça social, políticas de cotas, educação especial e diversidade;

V. O PNE 2024-2034 e a equidade: democratização do acesso, permanência, 
aprendizagem, e gestão do fluxo escolar;

VI. O PNE 2024-2034 e a qualidade: avaliação e regulação das políticas educacionais, 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC);
VII. O PNE 2024-2034 e a gestão democrática da escola pública: participação popular 

e controle social;
VIII. O PNE 2024-2034: os limites e necessidades impostos por crises que impactem 
a escola: educação em tempos de pandemia, e

IX. O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educação profissional e tecnológica.

 Eixo 2. Uma escola para o futuro: tecnologia e conectividade a serviço da 
Educação: Sub-eixos

I. O PNE 2024-2034 na definição de uma escola para o futuro que assegure o 
acesso à inovação, tecnologias, oferta de educação aberta e a distância, e

II. O PNE 2024-2034 na organização e construção de uma escola para o futuro: 
garantias referenciais curriculares, práticas pedagógicas, formação de professores e 
infraestrutura física e tecnológica que permitam a ampliação da conectividade, o acesso à 
internet e a dispositivos computacionais.

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação inerente e do modelo em construção: 
Sub-eixos

I. O PNE 2024-2034 na articulação do Sistema Nacional de Educação (SNE): 
instituição, democratização, cooperação federativa, regime de colaboração, parcerias 
público-privadas, avaliação e regulação da educação;

II. O PNE 2024-2034, políticas intersetoriais de desenvolvimento, educação, cultura, 
ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação, e

III. O PNE 2024-2034 e o financiamento da educação: gestão, transparência e 

controle social.
Art. 5º As diretrizes gerais e organizativas para a realização do evento em epígrafe serão 

observadas conforme os documentos norteadores da IV CONAE 2022, disponibilizados 
pela UNCME/SP em seu ambiente virtual – acesse. https://sites.google.com/view/
polosdauncmesp/fique-por-dentro

Art. 6º A Comissão Organizadora dessa conferência, terá como atribuições:
I. Coordenar, supervisionar e promover a realização da conferência, observados os 

aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II. Elaborar o regulamento geral da conferência e o seu regimento em consonância com 

documentos da CONAE;
III. Elaborar a programação e a metodologia para operacionalização das conferências;
IV. Mobilizar e articular a participação dos segmentos da educação e dos setores sociais na 

conferência intermunicipal;
V. Viabilizar a infraestrutura necessária para a realização da conferência, e

VI. Elaborar propostas de divulgação e de estratégias de comunicação.
Art. 7º Para organização e realização dos trabalhos dessa conferência ficam instituídas as 

seguintes comissões:
1. I. Comissão Organizadora Regional;
2. II. Comissão Especial de Mobilização e Divulgação, e
3. III. Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização.
4. 
PARÁGRAFO ÚNICO: As atribuições de cada comissão serão disciplinadas no Regimento 

Interno da conferência.
Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Carapicuíba, 16 de março de 2022. 

     _________________________
      Lilian Braga Vieira

    Secretária de Educação

CONCURSO PÚBLICO Nº. 09/2021
CHAMAMENTO 01

Os aprovados, do Concurso Público n.º 09/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

Analista de T.I.

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

12006 LUCIANO BRAGA GONÇALVES 668874892 1

Fiscal de Tributos

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

12159 ARNALDO ROGÉRIO REGATIERI 197890027 1º

12287 BEATRIZ CALDEIRA DE DEUS 360900938 2º

Instrutor de Práticas Desportivas

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

12127 ANDRE FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO 524394660 1º

12252 ADRIANA DA SILVA 273986168 2º

12181 MATHEUS MARKS RIBEIRO 388547704 3º

Carapicuíba, 18 de março de 2022

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

EDITAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS APÓS RECURSOS DO EDITAL DE ABERTURA Nº 
01/2022

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos 
da Constituição Federal, após o prazo recursal, torna público o total de inscritos, a relação de 
inscrições deferidas, a relação de candidatos que concorrerão às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência ea relação de candidatos com solicitação de condição especial deferida, conforme 

https://sites.google.com/view/polosdauncmesp/fique-por-dentro
https://sites.google.com/view/polosdauncmesp/fique-por-dentro
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segue:

TOTAL DE INSCRITOS
CARGO INSC

Médico Clínico Geral 124

Médico Pediatra 37

Médico Psiquiatra 27

TOTAL 188

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS – AMPLA CONCORRÊNCIA

INSC NOME CARGO

5069 ABRAÃO PEREIRA EUZEBIO Médico Clínico Geral 

5039 ABRAHÃO BALDINO Médico Clínico Geral 

5060 ADRIANA LAUDANNA Médico Clínico Geral 

5072 ADRIANA QUEIROZ SOBREIRA VIEIRA Médico Clínico Geral 

5189 ADRIANO HIRATA KITAYAMA Médico Clínico Geral 

5136 ADRIELE ANDRES FLORES Médico Psiquiatra

5011 AIDIL MALTA GUEDES DA SILVA Médico Clínico Geral 

5022 Alaor Rodrigues Júnior Médico Clínico Geral 

5090 ALBERTO HONORATO NETO Médico Clínico Geral 

5202 ALEJANDRO ROLLANO PANIAGUA Médico Clínico Geral 

5147 ALESSANDRA GODINHO PERREIRA Médico Clínico Geral 

5142 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES Médico Clínico Geral 

5054 ALEX SILVA DE GUSMAO Médico Clínico Geral 

5212 ALEXANDER MACHADO LEITE DE SIQUEIRA Médico Clínico Geral 

5002 ALEXSANDRO VIEIRA NOVAIS Médico Clínico Geral 

5174 ALINE MOSTARO DE AGUIAR CAMPOS Médico Clínico Geral 

5098 ALINE PADRON MOUTINHO Médico Pediatra

5181 ALYSSON VARGAS SILVA Médico Psiquiatra

5131 ANA BEATRIZ RODRIGUES DA MOTA Médico Clínico Geral 

5105 ANA CAROLINA CHACON MALOOF Médico Pediatra

5176 ANA CLARA ROCHA DA SILVA Médico Clínico Geral 

5036 ANA LUÍSA DA SILVA RIBEIRO Médico Pediatra

5029 ANA LUIZA GOMES AUGUSTO Médico Pediatra

5135 ANDRÉA SILVA DOS SANTOS Médico Clínico Geral 

5171 ANDRESSA DUTRA LIMA Médico Clínico Geral 

5124 ANGELO JOSE CORDEIRO DE PAULA Médico Psiquiatra

5129 ANNE CAMILLE MARQUES MAIA Médico Pediatra

5207 ANNE YAMILE VAZQUEZ CHAVEZ Médico Clínico Geral 

5231 ANTÔNIA JEANE PAULA DA SILVA Médico Clínico Geral 

5084 ANTONIO ALMEIDA DE QUEIROZ Médico Clínico Geral 

5102 ANTONIO JADSON MARREIRO BRASIL Médico Clínico Geral 

5103 ARLINDO SANCHEZ JUNIOR Médico Clínico Geral 

5111 BALTAZAR JUNIOR MACHADO Médico Clínico Geral 

5206 BLAS SOSA GONZÁLEZ Médico Clínico Geral 

5209 BRIGIDA DE FATIMA CARVALHO ASSUNCAO Médico Clínico Geral 

5157 BRUNO DE AMICIS ZANCHETTA Médico Clínico Geral 

5140 CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS REIS Médico Clínico Geral 

5059 CARLOS EDUARDO MARTINS ALVES Médico Clínico Geral 

5115 CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO Médico Clínico Geral 

5210 CAROLINA FERREIRA SEGADAS VIANNA Médico Pediatra

5175 CAROLINE ROSSI ABUD Médico Pediatra

5068 CESAR SEIJI SETOUE Médico Psiquiatra

5112 CICERO BENEDITO JUNIOR Médico Clínico Geral 

5144 CLAUDIA MARTINS SANTANA Médico Psiquiatra

5113 CLAUDIO ALENCAR DE FREITAS Médico Clínico Geral 

5066 DAGOBERTO MOISES FEITOSA DO NASCIMENTO Médico Pediatra

5128 DANIEL RODRIGUES NASRAUI Médico Clínico Geral 

5162 DANIELA PEREIRA DOS SANTOS Médico Clínico Geral 

5137 DANIELLA TEODORO ALMEIDA Médico Clínico Geral 

5003 DANIELY DE JESUS SOUZA Médico Clínico Geral 

5152 DEBORA REIS DA SILVA Médico Clínico Geral 

5020 DENNIS HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO Médico Clínico Geral 

5156 DIEGO SANTHIAGO FOLETTO DA SILVA Médico Clínico Geral 

5001 EDSON FERREIRA DA SILVA Médico Clínico Geral 

5082 EDWIN AMILCAR HUANCA FLORES Médico Pediatra

5081 ELISÂNGELA REGINA ALDANA Médico Pediatra

5091 ELIZANGELA NISSOLA Médico Psiquiatra

5058 ELIZIENE MARA MARCOLINO Médico Clínico Geral 

5126 ELLEN DE LIMA Médico Clínico Geral 

5169 ENIR SIMÕES DE OLIVEIRA BATISTA Médico Clínico Geral 

INSC NOME CARGO

5023 ERIENAI DE QUEIROZ LEONE RODRIGUES Médico Clínico Geral 

5004 EROS RAUL GUTERREZ SALAS Médico Pediatra

5086 EWERTON VICENTE HEMERLY Médico Pediatra

5097 FABIANA BERNARDES RABELLO FERREIRA Médico Clínico Geral 

5168 FABIO LOMBARDI Médico Clínico Geral 

5173 FATIMA APARECIDA BRITTES DE PONTES Médico Pediatra

5177 Fernando Pereira Fugihara Médico Psiquiatra

5093 FLAVIA ZULLI Médico Pediatra

5013 FRANCISCO APARECIDO MOREIRA SILVA Médico Pediatra

5122 FRANSERGIO DONIZETE MARTINS DE OLIVEIRA Médico Psiquiatra

5085 GABRIEL ESTEFANI MEIRA Médico Clínico Geral 

5161 GABRIEL LEITE GARCIA Médico Clínico Geral 

5198 GABRIELLA MATTEUCCI VASCONCELOS MATOS Médico Clínico Geral 

5075 GERSON FLAVIO DE MENEZES CALIXTO Médico Clínico Geral 

5024 GUILHERME TRUPPA GIUNZIONI Médico Pediatra

5141 GUSTAVO COELHO SOARES Médico Clínico Geral 

5224 HEITOR BASTOS NEVES Médico Psiquiatra

5191 HELANE ALVES DE CARVALHO AGUIAR Médico Clínico Geral 

5154 HELIEL TADEU RUIZ Médico Clínico Geral 

5092 HIKARO JULIO SANTIAGO BARBOSA Médico Psiquiatra

5158 ISABELLA GOMES ZANCHETTA Médico Clínico Geral 

5146 ITAMAR HIRANO SHIMOZAKO JUNIOR Médico Psiquiatra

5047 JACKSON SOUZA Médico Clínico Geral 

5063 JANIO HENRIQUE DA SILVA SOUZA Médico Clínico Geral 

5163 JEFERSON SANCHO DA SILVA Médico Clínico Geral 

5053 JEFFERSON PORTELA SILVEIRA Médico Clínico Geral 

5222 JOÃO LUIZ CHAVES MACHADO Médico Clínico Geral 

5164 JOÃO NAVES NETO Médico Clínico Geral 

5010 JOAO PAULO DE SOUZA TOSTA Médico Pediatra

5043 JOAO PAULO TOMAZ Médico Clínico Geral 

5145 JOSE APARECIDO MONCAO DOS SANTOS Médico Clínico Geral 

5017 JOSE ENRIQUE ORIHUELA RIVERA Médico Clínico Geral 

5087 JOSÉ GABRIEL TORDOYA RUIZ Médico Pediatra

5223 JOSÉ HENRIQUE CHAVES MACHADO Médico Clínico Geral 

5046 JULIANA PRADO FERREIRA Médico Clínico Geral 

5094 JULIANE ROBERTA DIAS TORRES Médico Pediatra

5007 KARLA FABIANA BRASIL GOMES Médico Clínico Geral 

5026 LARITZA ALARCON ORTIZ Médico Clínico Geral 

5197 LEANDRO FARIA CORREIA Médico Clínico Geral 

5178 LEONARDO VINICIUS BRITO DOS SANTOS SANCHES Médico Clínico Geral 

5227 LIGIANE CARACAS BARROSO Médico Clínico Geral 

5027 LIONIS LOPEZ BALINO Médico Clínico Geral 

5134 LUCAS MANDARI FERRAZ Médico Clínico Geral 

5213 LUIDI KAIZER JANETTI PERUSSO Médico Clínico Geral 

5074 LUISA MARIA DE MORAIS HOLANDA Médico Pediatra

5071 LUIZ ANTONIO NEDER FILHO Médico Clínico Geral 

5119 LUIZ FERNANDO BRAGA Médico Pediatra

5125 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA GONÇALVES Médico Clínico Geral 

5228 MAIARA DANIELLE SANTOS SILVA Médico Pediatra

5057 MARCELA GONÇALVES MADEIRA Médico Pediatra

5151 MARCELO JACQUES SEGAL Médico Clínico Geral 

5079 MARCIA ELAMID COSTA Médico Pediatra

5143 MÁRCIO CLÉBIO FONSECA COSTA Médico Clínico Geral 

5055 MARCOS BARRETO VALEIKO Médico Clínico Geral 

5205 MARIA CRISTINA BUENO PORTO Médico Clínico Geral 

5172 MARIA LUIZA BUENO DE OLIVEIRA Médico Clínico Geral 

5038 MARILIA VALADARES DE AMORIM Médico Psiquiatra

5195 MARIULVYS PEREZ MATOS Médico Clínico Geral 

5201 MAURÍCIO JOSÉ DE ABREU FILHO Médico Psiquiatra

5109 MAURO GUSTAVO MOURA SANTOS Médico Clínico Geral 

5155 MIRIAM TERESA CUADROS VELASCO Médico Clínico Geral 

5028 MONICA CARDOSO FRANCO DE SOUZA Médico Psiquiatra

5217 MONICA PALOS BARILE Médico Clínico Geral 

5048 MONICA SACOMANI MATTEA Médico Pediatra

5139 NAILTON GALDINO DE OLIVEIRA Médico Clínico Geral 

5044 NÚBIA MARIA CORRÊA DOS SANTOS Médico Clínico Geral 

5030 OSCAR AUGUSTO FINHOLDT PRATA Médico Psiquiatra

5170 OTIMAR SOUSA BATISTA Médico Clínico Geral 

5070 PATRICIA AFONSO ALMEIDA Médico Psiquiatra
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INSC NOME CARGO

5165 Patrícia Helena Faria de Sant Anna Médico Pediatra

5042 PAULO CEZAR CARVALHO DA SILVA Médico Clínico Geral 

5062 PAULO FRANCISCO LIBERATI Médico Psiquiatra

5153 PAULO MARCEL DANTAS Médico Pediatra

5114 PEDRO PAULO LUCIANO AFONSO Médico Psiquiatra

5180 PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA PERUSSI Médico Clínico Geral 

5203 PERCIVAL HENRIQUE DE SOUSA FERNANDES Médico Clínico Geral 

5061 POLLYANNA PATRÍCIA REZENDE RIBEIRO Médico Clínico Geral 

5183 RAFAEL AKIRA TZANNO MURAYAMA Médico Psiquiatra

5019 RAFAEL DE SENA JUSTINO Médico Clínico Geral 

5199 RAFAELA KEYLA FELIPE COYADO RODRIGUES Médico Clínico Geral 

5096 RAFAELA OLIVEIRA MALTA Médico Clínico Geral 

5160 RAFAELA ROGEL DIAS Médico Clínico Geral 

5101 RAFAELA VALADARES DE AMORIM Médico Clínico Geral 

5015 RAFISA FALCAO DE LIMA Médico Clínico Geral 

5021 RAIZA FIRMO DO NASCIMENTO MONTEIRO Médico Clínico Geral 

5065 RAPHAEL QUADROS DE ABREU Médico Psiquiatra

5035 RAPHAEL SILVA DO NASCIMENTO Médico Clínico Geral 

5148 RAQUEL LEAL MURAD Médico Pediatra

5182 RAQUEL PEREIRA DE SOUZA CANTALIXTO Médico Psiquiatra

5214 REBECA BOSCOLO HODICK LENSON Médico Clínico Geral 

5078 REBECA ROCIO GOMEZ ROSALES Médico Pediatra

5077 RICARDO NOBORO ISAYAMA Médico Clínico Geral 

5076 RICARDO SOARES DE OLIVEIRA Médico Clínico Geral 

5221 ROBERTO IGOR ARAUJO DE AZEVEDO Médico Clínico Geral 

5196 ROBSON ALVES DA SILVA Médico Clínico Geral 

5194 ROBSON CALMON FERNANDES Médico Clínico Geral 

5219 RODRIGO DIAS DA COSTA Médico Clínico Geral 

5133 RODRIGO GROISMAN SIEBEN Médico Pediatra

5208 RODRIGO LEMOS ALVES Médico Psiquiatra

5120 ROGER AZEVEDO DA COSTA Médico Clínico Geral 

5188 ROMAN ENRIQUE CRUZ LOPEZ Médico Pediatra

5012 ROZALI CLARA DE JESUS Médico Clínico Geral 

5005 RUI GOMES FIESCA FILHO Médico Clínico Geral 

5218 SABRINA MONTARROYOS DE ALBUQUERQUE Médico Clínico Geral 

5166 SAEKO SUZUKE Médico Clínico Geral 

5067 SAMEA MALUF CHAVES COSTA Médico Pediatra

5083 SANDRA CRISTINA HAAS Médico Psiquiatra

5052 SEBASTIAN BENIGNO MONTESINOS GARATE Médico Clínico Geral 

5193 SISSY APONTE TOLEDO Médico Pediatra

5200 TAMIRES SANTANA RIOS Médico Clínico Geral 

5229 TERESA FRANCISCA KLOVRZA BIFULCO WALTERS Médico Psiquiatra

5159 TEREZINHA APARECIDA MATEUS Médico Clínico Geral 

5150 THAYSA SOBRAL ANTONELLI Médico Clínico Geral 

5056 VANESSA CASTILHO Médico Psiquiatra

5226 VICENTE PAULO GARCIA DE REZENDE Médico Clínico Geral 

5034 VICTOR EDUARDO CORRÊA Médico Clínico Geral 

5088 VICTOR HUGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA Médico Clínico Geral 

5138 VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS Médico Psiquiatra

5049 VINICIUS RIBEIRO DO VALLE MOYA Médico Clínico Geral 

5216 WALDO ADRIEL MURIEL CLAURE Médico Pediatra

5080 WENDY SERRA OLIVEIRA NOZELA Médico Pediatra

5215 WESLLEY GERALDO FERREIRA Médico Clínico Geral 

5204 YADIAN FUENTES BERNAL Médico Clínico Geral 

5123 YANEXY NARANJO HECHAVARRIA Médico Clínico Geral 

5009 YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA Médico Psiquiatra

5104 YARELIS DEL SOL LÓPEZ Médico Pediatra

5064 YASSER ALI EL KADRI Médico Clínico Geral 

5033 YULIECER MATOS SARMIENTO Médico Pediatra

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS – PESSOA COM DEFICIÊNCIA

INSC NOME CARGO

5009 YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA Médico Psiquiatra

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
DEFERIDA

INSC NOME CARGO

5085 GABRIEL ESTEFANI MEIRA Médico Clínico Geral 

5218 SABRINA MONTARROYOS DE ALBUQUERQUE Médico Clínico Geral 

INSC NOME CARGO

5009 YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA Médico Psiquiatra

Carapicuíba, 18 de março de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos 
da Constituição Federal, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS do 
Concurso Público nº 01/2022, conforme segue:

As provas serão realizadas no dia 27 de março de 2022, no local e horário abaixo descritos:
 

Data da Prova: 27 de MARÇO de 2022-Período: MANHÃ
Horário de abertura dos portões: 09h00min

Horário de fechamento dos portões: 09h15min

CARGO LOCAL DE PROVA

Médico Clínico Geral 
Médico Pediatra

Médico Psiquiatra

EMEF. PROFº ARGEU SILVEIRA BUENO
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 860 - Cohab 

V – Carapicuíba/SP

Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no 
original, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto, borracha e máscara de proteção.

A máscara solicitada acima trata-se de medida de proteção para evitar a infecção do novo 
coronavírus (COVID-19) e o candidato que não estiver utilizando a máscara de proteção ficará 
impedido de adentrar ao prédio e será excluído do Concurso.

Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o fechamento do portão do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis/ itens 
previstos no edital de abertura.

O uso da máscara é obrigatório até a saída do candidato do prédio, sob pena de eliminação 
do certame.

É recomendável que os candidatos levem seu próprio álcool gel.

Os candidatos deverão seguir as orientações de segurança e as medidas de prevenção para 
evitar a infecção do novo coronavírus, como evitar aglomerações na entrada, nos sanitários, nas 
salas de prova e na saída, respeitando sempre o distanciamento social.

A listagem completa com a homologação das inscrições contendo os dados dos candidatos 
inscritos estará à disposição dos interessados no site www.concursosrbo.com.br.

Carapicuíba, 18 de março de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ADRIANA APARECIDA NEMETH LIBERI, 
portador do CPF. 267.504.938-74. 

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
NOTIFICA Vossa Senhoria para comparecer naSecretaria de Administração/
Recursos Humanos, situada na Rua Joaquim das Neves, 211,Centro, Carapicuíba/
SP, no PRAZO DE 60 DIAS, a contar da data da presente publicação da 
notificação,conforme previsto no artigo 37 da Lei 1.619/93. O não comparecimento, 
no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a culminação do disposto 
no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento 
de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado 
em jornal na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março 2022, às 10:00 horas.

Mário Maurício da Mata Júnior – Secretário de Administração.

http://www.concursosrbo.com.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE FABIANA SOUZA MARQUES DA SILVA, 
portador do CPF. 318.470.52851. 

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
NOTIFICA Vossa Senhoria para comparecer naSecretaria de Administração/
Recursos Humanos, situada na Rua Joaquim das Neves, 211,Centro, Carapicuíba/
SP, no PRAZO DE 60 DIAS, a contar da data da presente publicação da 
notificação,conforme previsto no artigo 37 da Lei 1.619/93. O não comparecimento, 
no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a culminação do disposto 
no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento 
de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado 
em jornal na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março 2022, às 10:00 horas.

Mário Maurício da Mata Júnior – Secretário de Administração.

LEI Nº 3.797, DE 8 DE MARÇO DE 2022
(Projeto de Lei nº 2.965/2022, do Poder Executivo)

“Altera dispositivos da Lei nº 3.779, de 10 de dezembro de 2021, que institui 
o Programa Casa Carapicuibana, e dá outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.779, de 10 de dezembro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Programa Casa Carapicuibana, que estabelece regras 
visando à aquisição de unidades habitacionais de interesse social por pessoas 
comprovadamente residentes ou que exerçam atividade econômica no Município 
de Carapicuíba, bem como por determinadas categorias econômicas/profissionais, 
através de verbas exclusivamente Estaduais, oriundas do Programa Estadual Casa 
Paulista, modalidade Nossa Casa – Apoio.

§1º As categorias econômicas/profissionais a serem atendidas por esta Lei serão 
discriminadas em ato próprio do Poder Executivo.

§2º O subsídio concedido pelo Governo do Estado de São Paulo tem caráter 
pessoal, intransferível e visa complementar a capacidade de pagamento do 
beneficiário.”(N.R.)

Art. 2º Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 3.779, de 10 de dezembro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O beneficiário, bem como as demais pessoas que integram a composição 
da renda familiar e seus respectivos cônjuges ou conviventes, devem se enquadrar 
nos critérios abaixo:

I - ser comprovadamente morador do Município de Carapicuíba ou ter domicílio 
necessário na cidade, nos termos do artigo 76 do Código Civil;

II - ter como renda familiar mensal até 3 (três) salários mínimos federais nos 
termos da Resolução SH nº 03, de 13 de abril de 2020;

III - atender aos requisitos do Programa Minha Casa Minha Vida e do FGTS;
IV - atender às demais regras e requisitos estipulados pelo Governo Estadual;
V - outros requisitos eventualmente definidos pelo Poder Executivo, por meio de 

regulamentação específica.
Parágrafo único. Poderá o beneficiário, para fins de composição de renda, utilizar 

os rendimento de todos os componentes do núcleo familiar, bem como valer-se dos 
valores referentes ao Fundo de Garantia.” (N.R.)

Art. 3º Fica revogado o parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal nº 3.779, de 10 
de dezembro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Município de Carapicuíba, 8 de março de 2022.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 
publicado no site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

Carapicuíba, 10 de Março de 2022.

À AGOSTINHO CORDEIRO SANTOS
CPF/CNPJ.: 284.784.368-04
Matrícula: nº(s) 59.263 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: ESTRADA GUABIROBA / N° 466/ CARAPICUÍBA /SP

CEP.: 06334-000
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Mar-
co Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de 
São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre 
a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “JAR-
DIM SÃO JOSÉ”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua 
propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secre-
taria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 24962/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar 
impugnação ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e 
parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de 
Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se 
todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

 
CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 541, DE 16 DE MARÇO DE 2022

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como Gestores Técnicos junto à Secretaria de Cultura e Economia Criativa 

do Estado de São Paulo:
I - Carlos Donizeti Caetano, Contador, portador da cédula de identidade RG nº 11.329.862-

6, inscrito no CPF nº 949.700.258-00, inscrito no CRC sob o número 1SP 130864/Ó-9/SP, como 
Gestor Financeiro.

II - Evaldo Claudino de Almeida, Secretário de Cultura e Turismo, portador da cédula de 
identidade RG nº 21.107.903-0, inscrito no CPF nº 169.273.438-57, como Gestor Responsável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 542, DE 18 DE MARÇO DE 2022 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
JHONAY TADEU FERREIRA DA SILVA, matrícula 52438, do cargo de ATENDENTE, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS E CONVENIOS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 03 DE MARÇO DE 2022.

Sessão Solene

Carapicuíba, 17 de março de 2022

A Câmara Municipal de Carapicuíba, por meio de seu Presidente, César Augusto José 
“Guto José”, COMUNICA a todos a realização de SESSÃO SOLENE de comemoração ao 
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa do Município de Carapicuíba, no dia 
26/03/2022, sábado, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Carapicuíba, 
localizada na Travessa Virgínio Passini, nº 63 - Jardim São Pedro - Carapicuíba/SP, com 
transmissão ao vivo na TV Câmara, através do link https://www.camaracarapicuiba.sp.gov.br.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ “GUTO JOSÉ”
Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba

PORTARIA Nº. 543, DE 18 DE MARÇO DE 2022 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
SUZIANE DA SILVA LIMA, matrícula 52208, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 15 DE MARÇO DE 2022.

Carapicuíba, 18 de março de 2022.
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